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Esta, uma primeira etapa 
concluída dos cursos 
oferecidos pelo SENAI 

em parceria com Prefeitura de 
Santo Inácio e a Secretaria de 
Assistência Social. Desta vez 
22 participantes do curso de 
corte e costura no município  
foram considerados aptos a 
atuarem como profissionais 
no ramo da costura industrial 
e assim conquistarem suas 
independências fi nanceiras. 

A cerimônia de formatura 
ocorreu na última (sexta feira, 
06/08) ) no centro de convivên-
cia que fi ca ao lado do CRÁS 
com a participação da  prefeita 
Drª  Geny Violatto, da Presiden-
te do Legislativo Tereza Mota 
e dos vereadores: Noelen, 
Gildo, Fernando (Butina), José 
Roberto  e Rose, da professora 
(SENAI) Josi, da Secretário de 
ação social Pastor Aparecido, 
da Secretaria de educação, 
esporte e cultura Silvana e do 
Assessor de Gabinete, Marcos 
Primo, sendo na noite o mestre 
de cerimônias, além de familia-
res e amigos dos formandos.

A Prefeita Drª Geny  Violatto 
apontou a falta de profi ssionais 
qualificados no mercado de 

Prefeitura de Santo Inácio em parceria com o SENAI 
forma 22 profi ssionais no Curso de Corte e Costura

trabalho local: “precisamos de 
profi ssionais qualifi cados para 
o mercado de trabalho, por isso 
estamos aqui para ajudar na 
formação de cada um de vocês.  
Agradeço a presença de todos 
e principalmente de todos que 
se envolveram neste curso, 
compromisso assumido pela 
minha campanha, parabenizo 
a todos pela perseverança e 
oportunidade para  desempe-
nharem a função, com muita 
motivação”. A Prefeita Drª Geny  
além de parabenizar os conclu-
dentes e os responsáveis pelos 
cursos,  ressaltou que tudo só 
foi possível graças a parceira 
entre a sociedade, o SENAI, o 
poder Legislativo através da 
Câmara de Vereadores e o 

poder Executivo.
O Secretário de Assistência 

Social, Aparecido frisa: “A carta 
aos Hebreus, no Capítulo 11, 
fala sobre fé e é muito boa para 
nos apegamos a fé, que todos 
aqui podem participar do cres-
cimento e desenvolvimento. 
Eu espero que possamos ter 
contribuído e estaremos aqui 
a disposição quantas vezes 
forem necessárias”. 

A professora do Senai Josi 
parabenizou a administração 
por abrir as “portas do municí-
pio” para os cursos oferecidos 
pelo SENAI e ressaltou os es-
forços de cada aluna e aluno 
desde o início ao término do 
curso “hoje temos o privilégio 
em dizer que formamos mais 

22 profi ssionais aqui em Santo 
Inácio”. E concluiu:  “Foi uma 
honra para mim estar aqui, 
tive a oportunidade de ver o 
crescimento  de cada um alu-
no, pessoas que nem sabiam 
iniciar um corte,  apenas  sabia 
manusear  a linha na agulha, 
foi prazeroso para mim e de-
vem dar continuidade a este 
curso, agradeço de coração 
aos alunos e a administração 
da cidade pela oportunidade”.

A satisfação dos concluden-
tes era nítida em cada rosto. 
Alguns possuem a pretensão de 
seguir a carreira profi ssional, 
outros estão agradecidos pelo 
aprendizado adquirido, mas 
todos com certeza ganharam 
um novo ânimo de vida.

A vice-líder do Governo 
Deputada Aline Sleu-
tjes, articulou junto ao 

ministro da Saúde, Dr. Mar-
celo Queiroga, a liberação do 
credenciamento do município 
Paranacity para receber recur-
sos fi nanceiros e levar mais 
saúde a comunidade local, 
por meio das equipes de Saú-
de da Família (eSF) e equipes 
de Atenção Primária (eAP). O 
pleito chegou até a Deputada 
Aline por intermédio do prefei-
to Júnior Cocco. 

Prefeito da cidade, Cocco 
foi muito grato pela ação 
da Deputada Aline junto ao 
ministro Queiroga. “O povo 
estava carente desta terceira 
equipe do eSF na cidade de 
Paranacity. Muito obrigada 
pela conquista! Os nossos 
profi ssionais sonhavam com 
essa equipe assim como nos-
sa comunidade”, agradeceu.

O presidente da Câmara 
de vereadores de Paranacity, 
Noel Guedes, destacou o im-
pacto da ampliação do serviço 
de saúde junto às famílias. 
“Uma vez que a cobertura 
será ampliada, atingindo to-

Deputada Aline promove 
mais saúde à Paranacity

das as áreas descobertas, 
mais famílias serão atendidas 
pela equipe da saúde e pela 
equipe da atenção primária, 
refl etindo de forma positiva a 
todo o município ”, destacou.

Esta foi mais uma das 
tantas ações promovidas 
pela Deputada Aline Sleutjes 
no município de Paranacity. 
A cidade já recebeu R$ 840 
mil em emendas que levaram 
melhorias para Educação, 
Cidadania, Desenvolvimento 
e Infraestrutura. “Tenho um 
carinho muito grande por 
esta cidade, esta parceria só 
está começando.  Estou en-
viando mais R$ 250 mil para 
melhorar a pavimentação do 
município. Aqui o trabalho não 
para!”, disse a parlamentar.

“Quero parabenizar a esta 
grande Deputada Federal e 
equipe, que tem nos ajudado 
muito, nunca mediram esfor-
ços para atender nossa comu-
nidade, esse e todos os outros 
trabalhos vem para melhorar 
cada vez mais os atendimen-
tos para nossa comunidade. 
Parabéns, Deputada Aline!”, 
agradeceu o vereador Nenca.

As equipes de Handebol Feminino e Masculino são destaque em Floraí

No último fi nal de semana tivemos a volta do Handebol 
masculino e feminino deFloraí, os adversários em ambas 

as modalidades a cidade de Mandaguaçu. 
O handebol feminino e masculino de Floraí, volta com 

força total, mesclado com ótimas jogadoras e jogadores, 
sempre conquistando torneios de envergaduras no âm-

bito Estadual e em jogos escolares posição de destaque 
Nacional, prestigiou este retorno a Prefeita Edna Contin 

e o Vice Prefeito Dudu, com o município garantindo além 
da estrutura para o desporto, ótimos profi ssionais 

no desempenho para treinamentos e jogos. 
Floraí é referência neste esporte, faz muito bem os Dirigen-

tes Municipais investirem também neste setor, oportunizan-
do os jovens a prática desportiva, o desempenho social e o 
espirito de competição com responsabilidade e amizades.

Na manhã da sexta-
-feira, 06 agosto, 
o prefeito Marcos 

Mello  recebeu a visita de 
trabalho do deputado fe-
deral, Pedro Lupion para 
um encontro no gabinete, 
agradecer os recursos já 
enviados e que ainda serão 
bem-vindos ao município e 
destacou a parceria atuante 
do deputado na Câmara Fe-

Em Colorado Prefeito Marcos Mello recebe 
visita do deputado federal Pedro Lupion

O envio de várias emen-
das parlamentares à 

Colorado possibilitou 
benfeitorias em várias 

regiões do município

deral sempre em prol da cidade 
de Colorado “Grandes avanços 
nossa cidade conquistou ao 
longo dos últimos anos e graças 
a recursos destinados através 
do deputado, Pedro Lupion  o 
qual considero amigo da nossa 
cidade e região, conseguimos 

alavancar várias benfeitorias”, 
enfatizou o prefeito. 

 Pedro Lupion enaltece a impor-
tância de parcerias políticas como 
essa, que permite ao município 
seguir com o seu desenvolvimento, 
sempre com mais qualidade de 
vida à seus moradores. 
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O deputado estadual 
Soldado Adriano José 
participou de duas 

importantes reuniões em 
Marialva e Mandaguaçu. O 
assunto foi a implantação 

Deputado Soldado Adriano José participa de reuniões 
para implantação do Samu em Marialva e Mandaguaçu

Com bases locais o tempo resposta das ocorrências será menor[ [ 

de uma base do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgên-
cia (Samu) nessas cidades. 
Pela proposta, cada município 
abrigará uma base do Samu 
com uma ambulância de su-

porte básico, o que resul-
tará em mais celeridade no 
atendimento à população. 
O serviço de regulação será 
feito por meio do consórcio 
Pró-Amusep. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08 
 e-mail:adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

DECRETO Nº 7778/2021 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando as pessoas aprovadas no Concurso Público 
nº 001/2019 e a necessidade de realização de exames e apresentação de documentação para o 
provimento dos cargos, segundo o Art.13, caput e §1º e Art.14 e seu parágrafo da Lei Municipal nº 
1621/08 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mandaguaçu), 
 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º Fica convocado (a) para comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu 
na divisão de Pessoal, situado na Rua Bernardino Bogo nº 175, no prazo legal, a seguinte pessoa 
aprovada para o cargo abaixo relacionado: 

 
Para prestar serviços no Departamento de Administração. 
COLOCAÇÃO NOME CARGO 

4º BRUNO CARVALHO BIAZETTO ENGENHEIRO 
 
Art. 2º Em decorrência da desistência de convocação, conforme decreto nº 7769/2021. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 10 de agosto de 2021. 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 10 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 

 

DECRETO N°. 104/2021 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando o que foi requerido por pessoa interessada na substituição de TÍTULO DE 

PROPRIEDADE, mediante processo regular, amparado no que dispõe a Lei Municipal n°574/2004 de 
25/08/04. 

DECRETA: 
 
Art. 1°) – Fica destituído de qualquer valor legal e, consequentementeCANCELADO o 

TÍTULO DE PROPRIEDADE abaixo relacionado: 
 

- TÍTULO N°. 681 – PEDRO VICENTE DA SILVA. 
 - Requerente: GESSI VICENTE DA SILVA– Protocolo n°. 0729/2021de 14/07/2.021. 
 

Art. 2°) – Para o lote de terra doTítulo de Propriedadecancelado por este Decreto, a 
Prefeitura emitiu oTítulo de número2707, com áreas de 450,00 m² em nome da pessoa abaixo relacionada, 
conforme o estabelecido no Art. 3° da Lei n°574/2004. 
 
GESSI VICENTE DA SILVA – Titulo nº 2707 
 

Art. 3°) - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 09 de agosto de 2021. 

 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 09 de agosto de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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“Nada do que aconteceu 
deve ser perdido para a 
história”, lembrava Walter 
Benjamin (1892-1940), so-
ciólogo judeu alemão. Com 
isso, Benjamin queria dizer 
que não são somente os 
grandes e amplos eventos 
da história devem ser docu-
mentados por historiadores 
e estudados por pesqui-
sadores, mas também os 
eventos particulares.

O historiador italiano 
Carlo Ginzburg, conhecido 
por ser um dos pioneiros 
no uso do conceito deMicro-
-História, defendia que“[...] 
só uma série de pesquisas 
particulares, de grande fô-
lego, pode permitir a ela-
boração de um programa 
articulado.” 

Mas o que é a Micro-His-
tória? Trata-se de um gênero 
da historiografi a que reduz 
a escala de observação de 
seus objetos na pesquisa 
histórica. Existem várias for-
mas de se escrever história. 
A ciência História é defi nida 
por várias metodologias que 
resultam em técnicas de 
pesquisas diferenciadas. A 
forma tradicional de se es-
crever História fazia uso de 
uma abordagem narrativa 
geral, identificando estru-
turas que se alteravam em 
eventos de longa duração. 

Porém, o desenvolvi-
mento da ciência permitiu 
o florescimento de novas 
metodologias que enrique-
ceram o campo, como a 
Micro-História. Da perspec-
tiva dessa escola histórica 
de pensamento, podemos 
induzir a compreensão que 
a história não é composta 
por grandes acontecimen-
tos agrupados em rígidas 
estruturas de pensamento, 
como as nações de “clas-
se”, “posição social” ou 
“crenças”, como se os seres 
humanos fossem capazes 
de serem reduzidos a essas 
categorias. 

Antes, compreende-se 
pela Micro-História que o de-
senrolar cultural das civiliza-
ções se dáatravés de ações 
individuais, imprevisíveis e 
não poucas vezes ignoradas 
pela análise macro e abso-
lutizante. A Micro-História, 
para usar uma alegoria, 
defende que assim como 
uma pequena faísca gera 
grandes consequências, as 
ações humanas individu-
ais e “escondidas” são as 
verdadeiras formadoras do 
tecido social, ou pelo menos 
a representam.

Entre 1981 e 1988 sur-
giu uma coleção, na Itália, 
organizada pelos historia-
dores Carlo Ginzburg e Gio-
vanni Levi e intitulada de 
Microstorie. A coleção fez 
muito sucesso apresentan-
do sua forma inovadora de 
se abordar o objeto de pes-
quisa e passou a infl uenciar 
historiadores em várias par-
tes do mundo com as novas 
metodologias. 

Mas antes disso, segun-
do o historiador Peter Burke, 
“[...] dois livros publicados 
em meados da década de 
1970 colocaram a micro-
-história no mapa: Mon-
taillou, de Emanuel Leroy 
Ladurne (1975) e O Queijo 
e os vermes (1976) de Carlo 
Ginzburg.”  A Micro-História 
dava seus primeiros passos 
na ciência História.

Sem deixar de levar em 
consideração as estruturas 
estabelecidas pela História 
Geral, a Micro-História se 
foca em objetos bem especí-
fi cos para apresentar novas 
realidades. A proposta é que 

O QUE É MICRO-HISTÓRIA? 
Por Prof. Fernando Razente

o historiador desenvolva 
uma delimitação temática 
extremamente específica 
em questão de temporali-
dade e de espaço para con-
seguir observar realidades 
que não são retratadas pela 
História Geral. 

Podemos metaforizar 
esse conceito da seguinte 
maneira: imagine um mi-
croscópio e um telescópio.
Enquanto o telescópio seria 
uma ferramenta como a 
Macro-História, usada para 
grandes e extensos even-
tos (ex: história política), 
o microscópio é como a 
ferramentaMicro-História, 
usada para analisar par-
ticularidades sociais (ex: 
um jovem aluno, de uma 
pequena cidade, desco-
nhecido e aparentemente 
irrelevante). 

“O microscópio" escreve 
Burke, “era uma alternativa 
atraente para o telescópio, 
permitindo que as experiên-
cias concretas, individuais 
ou locais, reingressassem 
na história.”Daí sua impor-
tância, pelo menos para 
minha análise como pes-
quisador: mostrar que a his-
tória não é feita por grupos 
gerais, por supostas clas-
ses que enquadram per-
feitamente uma variedade 
enorme de indivíduos num 
mesmo sofrimento, numa 
mesma angústia, num 
mesmo propósito, numa 
mesma ideologia e numa 
mesma cosmovisão, como 
tenta propor, por exemplo, 
as ferramentas de análise 
da teoria política de Karl 
Marx (1818-1883) com os 
conceitos de “Classes So-
ciais” e “Consciência de 
Classe” que desembocam 
na ideia da acirrada “Lutas 
de Classes”, permanente e 
estrutural. 

Por fi m,uma das conse-
quências do estudo correto 
da Micro-História é a desco-
berta da existência demi-
crorrelações diversifi cadas 
e muito complexas, impos-
síveis de serem reduzidas 
a categorias gerais como 
as que mencionei acima 
relacionadas ao marxismo, 
embora haja outras redu-
ções teóricas, como o po-
sitivismo, o estruturalismo 
e a história econométrica. 
Todavia, como antítese à 
todas essas teorias insu-
fi cientes, a Micro-História 
parece nos dar a noção 
perdida dasmicrorrelações, 
certas associações em 
pequena escala, de forma 
polifônica, nem sempre 
harmônica, e relativamente 
discretas que foram infl uen-
ciando a história geral que 
conhecemos. 

Gosto de falar da Micro-
-História para os meus 
alunos. Dessa ótica, eles 
compreendem que, mes-
mo como pequenos ci-
dadãos, são indivíduos 
responsáveis e com um 
enorme poder formativo 
na sociedade. Eles apren-
dem que o que pensam, 
falam e como agem tem 
reverberações políticas 
como o efeito de ondas 
gerada por uma pedra 
lançada no lago calmo. 
Elas aprendem que não 
são vítimas de um sistema 
geral e nem neutras em 
relação a ele, mas que 
assim como criam histó-
rias que invadem outras 
histórias, existem histórias 
invadindo as suas e que 
elas possuem liberdade 
para escolher o que farão 
com isso, se boas ou más 
escolhas. 

Serão oferecidos nove cur-
sos com 80 horas de duração 
cada. Nessa nova etapa, esta-
rão abertas as inscrições para 
a formação nas áreas de Ins-
talações Elétricas; Mecânica, 
Industrial; Mecânica Automo-
tiva; Panificação; Confecção; 
Elétrica Automotiva; Informá-
tica Básica; Refrigeração de 
Aparelhos de Ar-condicionado 
e Manutenção de Motocicletas.

O Governo do Estado vai 
levar o programa Carretas do 
Conhecimento para 36 municí-
pios a partir de 27 de setembro. 
A iniciativa, que oportuniza 
cursos gratuitos de formação 
profissional, tem qualificado 
mão de obra para ocupar va-
gas disponíveis nas diversas 
regiões do Paraná.

O secretário de Justiça, 
Família e Trabalho, Ney Lepre-
vost, se reuniu na segunda-
-feira (9) com representantes 
dos municípios. “Priorizamos 
a geração de empregos no 
Estado. O governo tem rea-
lizado trabalho imenso para 
atrair investimentos e novas 
empresas para o Paraná, e 
elas precisam de bons pro-
fi ssionais, de trabalhadores 
qualificados e preparados 
para entrar no mercado de tra-
balho”, avaliou. "Os prefeitos 
têm o papel de ajudar a cons-
cientizar a população sobre a 
necessidade do trabalhador 
se qualifi car".

Nessa nova etapa, as car-
retas estarão presentes nas 
cidades de Pinhal de São Ben-
to, Salto do Lontra, Santa Ce-

Programa Carretas do Conhecimento 
vai a 36 municípios a partir de setembro

cília do Pavão, Nova América 
da Colina, Rio Branco do Sul, 
Itaperuçu, São João do Ivaí, 
São Pedro do Ivaí, Colombo, 
Francisco Beltrão, Pitanga, 
União da Vitória, Campo Largo, 
Farol, Santo Antônio da Platina, 
Mariluz, Cascavel, Itapejara 
D'Oeste, Pinhais, Ponta Gros-
sa, Barbosa Ferraz, Goioerê, 
Nova Prata do Iguaçu, Maria 
Helena, Contenda, Capitão Le-
ônidas Marques, Antonina, Pato 
Branco, Fazenda Rio Grande, 
Arapoti, Londrina, Coronel Vivi-
da, Balsa Nova, Campo Magro, 
Marechal Cândido Rondon e 
Curitiba.

Serão oferecidos nove cur-
sos com 80 horas de duração 
cada. Nessa nova etapa, esta-

rão abertas as inscrições para 
a formação nas áreas de Ins-
talações Elétricas; Mecânica, 
Industrial; Mecânica Automo-
tiva; Panificação; Confecção; 
Elétrica Automotiva; Informá-
tica Básica; Refrigeração de 
Aparelhos de Ar-condicionado 
e Manutenção de Motocicletas. 
Em função da pandemia, 75% 
dos alunos recebem o conte-
údo on-line e 25% têm aulas 
presenciais.

O projeto Carreta do Co-
nhecimento é uma parceria 
do Governo do Paraná com a 
Fundação Grupo Volkswagen e 
o Senai-PR.

 “Esses cursos são oportu-
nidades que os trabalhadores 
têm para se capacitar e aumen-

tarem as chances de conseguir 
um emprego melhor. Com as 
Carretas do Conhecimento es-
tamos formando profi ssionais 
com qualifi cação para o merca-
do do trabalho, como maneira 
de estimular ainda mais esse 
movimento do Estado em prol 
da retomada da economia”, 
completou Leprevost.

No encontro com o secretá-
rio, os prefeitos destacaram o 
sucesso da iniciativa e relatam 
a grande procura pelos cursos, 
esgotando as vagas em poucas 
horas. “Em Pinhais, temos fi las 
de espera pelas vagas dos 
cursos das Carretas do Co-
nhecimento. O programa é um 
sucesso”, afi rmou a prefeita da 
cidade, Marli Paulino.

Nesta terça-feira, pela ma-
nhã, o presidente da Asso-
ciação dos Municípios do 

Setentrião Paranaense (Amusep), 
prefeito de Ângulo, Rogério Apa-
recido Bernardo, participou da 
reunião do Conselho Político da 
Confederação Nacional de Municí-
pios (CNM). O encontro ocorreu em 
Brasília (DF).

Conduzido pelo presidente da 
CNM, Paulo Ziulkoski, a reunião 
teve como temas centrais as refor-
mas tributária e administrativa; a 
ampliação das receitas do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM); 
o novo Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profi ssionais 

Presidente da Amusep participa de reunião 
da Confederação Nacional de Municípios

da Educação (Fundeb); a aplicação 
de investimentos em Educação e, 
fi nalmente, a questão previdenciá-
ria nos municípios.

Da região da Amusep, além de 
Bernardo, estiveram presentes as 
prefeitas de Astorga, Suzie Apareci-
da Pucillo Zanatta; de Mandaguari, 
Ivonéia de Andrade Aparecido 
Furtado, a Enfermeira Ivonéia; e 
de Santo Inácio, Geny Violatto, a 
Doutora Geny. Também compare-
ceram ao encontro, o presidente 
da Associação dos Municípios do 
Paraná (AMP), prefeito de Jesuítas, 
Aparecido José Weiller Júnior, o 
Júnior Weiller, e presidentes das 
entidades regionais de municípios 
do Paraná.

Com lote da Pfi zer, Paraná recebe mais 209,1 mil doses
A Secretaria de Estado da 

Saúde (Sesa) recebeu na 
noite de segunda-feira (9) 

mais 141.570 vacinas contra 
a Covid-19 da Pfi zer/BioNTech. 
As doses se somam às 67.600 
CoronaVac/Butantan entregues 
à tarde. Os 209.170 imunizantes 
fazem parte da nova remessa 
anunciada pelo Ministério da 
Saúde no fi nal da noite de do-
mingo (8).

As vacinas da Pfi zer desem-
barcaram no Aeroporto Afonso 
Pena, em São José dos Pinhais, 
e foram encaminhas para o Cen-
tro de Medicamentos do Paraná 
(Cemepar), em Curitiba. A dis-
tribuição está programada para 
esta terça-feira (10).

“Cada remessa de vacina re-
cebida é uma dose de esperança 
a mais para todos nós. Contamos 
com a colaboração dos municí-
pios, para que tão logo recebam 
essas doses, façam chegar até o 
braço dos paranaenses. Juntos 
vamos vencer o coronavírus”, 
afi rmou o secretário de Estado da 
Saúde, Beto Preto. 

Segundo ele, nesse momento 

as doses estão sendo utilizadas 
para acelerar a imunização na 
população geral acima de 18 
anos. "O Estado tem feito uma dis-
tribuição justa e respeitosa com 
todos os municípios. A maioria 
está desde o começo da campa-
nha caminhando mais ou menos 
junta, isso mesmo com 399 
realidades distintas. Queremos 
alcançar 80% dos vacinados com 
ao menos uma dose já até o fi m 
desse mês", afi rmou Beto Preto.

2,5 milhões de pessoas já 
completaram a imunização no 
Paraná

INFORME TÉCNICO – Segundo 
o Informe Técnico do Ministério 
da Saúde, metade das doses 
da CoronaVac (33.800 doses) é 
destinado à primeira aplicação 
(D1) e metade à segunda dose 
(D2). Já o lote da Pfi zer (141.570 
doses) é dedicado integralmente 
à D1. Portanto, 175.370 vacinas 
(83,84% do lote) possibilitarão 

novas imunizações no Paraná, 
enquanto 33.800 (16,16%) fi-
nalizarão o esquema vacinal de 
pessoas já vacinadas com a D1. 

DISTRIBUIÇÃO – A logística de 
distribuição das doses será rea-
lizada à tarde, nesta terça, para 
as Regionais de Saúde de Foz do 
Iguaçu, Cascavel, Campo Mourão, 
Umuarama, Cianorte, Paranavaí, 
Maringá, Apucarana, Londrina, 
Cornélio Procópio, Jacarezinho, 
Toledo e Ivaiporã (via aérea) e 
pela manhã para as Regionais de 
Saúde de Paranaguá, Metropolita-
na, Ponta Grossa, Irati, Guarapua-
va, União da Vitória, Pato Branco, 
Francisco Beltrão e Telêmaco 
Borba por meio terrestre.

Julho encerra sem óbitos por 
Covid-19 em 142 municípios do 
Paraná

VACINÔMETRO – O Paraná já 
conta com 6,1 milhões de vaci-
nados com a primeira dose e 2,5 
milhões de imunizados (segunda 
dose ou dose única). Mais de 8,6 
milhões de doses já foram aplica-
das no Estado, o quarto que mais 
vacinou a sua população com ao 
menos uma dose. 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com o valor de R$ 

61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais). 
 
 Total Geral Homologado: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e 

duzentos reais).  
 Flórida/PR, 10 de agosto de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 
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ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : ELOTECH - INFORMATICA E SISTEMAS LTDA. 
Objeto : Registro de Preço para Contratação de Pessoa Jurídica 

para o fornecimento de sistema de software integrado de 
gestão administrativa, desenvolvido em ambiente WEB, 
para fornecimento de licença de uso por tempo 
determinado (locação) e prestação dos serviços de 
customização e personalização dos sistemas, caso 
solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos 
recursos informáticos, bem como a realização de 
assistência técnica e a atualização das versões dos 
sistemas que serão contratados, com vistas ao 
atendimento da legislação e das necessidades do Poder 
Executivo municipal, pelo período de 12 meses, podendo 
ou não atingir a totalidade licitada, nos termos do presente 
Edital e seus anexos. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 160.800,00 (cento e sessenta mil e oitocentos 
reais).  
 

Vigência do contrato : Até 160.800,00 (cento e sessenta mil e oitocentos reais). 
 
Flórida,27 de julho de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

160.800,00 (cento e sessenta mil e oitocentos reais)

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA  Nº 01/2021 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 28 de Setembro de 2021, às 09 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 01/2021, na modalidade 
Concorrência. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
Concessão de direito real de uso dos imóveis, destinados à instalação de empresas de natureza 
industriais, ao plano de incentivo empresarial, visando estimular a geração do emprego e 
renda no âmbito municipal. 
 
Santa Inês, 10 de Agosto de 2021. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°5 Termo do contrato nº.16/2018,  objetivando a Registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em locação de 
máquina pesada para realização de serviços de  hora maquina pá carregadeira e 
caminhão basculante, com motorista e combustível da empresa contratada para prestar 
serviços  no município de Santa Inês Pr.. decorrente de Pregão n°   14/2018, que entre 
si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a A.B GARCIA - MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 18.943.433/0001-46. aditivam o 
contrato na importância de R$    23.100,00 (vinte e três mil e cem reais) nos termos  da  
Lei de licitações n.º 8.666/93.   
. 
 
 

SANTA INES 02 de agosto de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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www.elotech.com.br 

Lei de licitações n.º 8.666/93.  
SANTA INES 02 de agosto de 2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

de 2021.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 7776/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2156/20 de 12 de novembro de 2020. 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 106.630,00 (cento e seis mil, seiscentos e trinta reais), 
destinado a suplementar as seguintes dotações:   

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.01.04.122.0003.2.002  Manut. Gabinete do Prefeito   
3.3.90.14 022 Diárias - Pessoal Civil 0.001 22.540,00 

04.01.28.843.0099.0.002  Amortização e Encargos da Dívida Contratada   
4.6.90.71 114 Principal da Dívida Contratual Resgatada 0.001 21.000,00 

05.01.04.122.0003.2.017  Manut. Serviços Dpto. Obras   
3.3.90.30 147 Material de Consumo 0.001 63.090,00 

     

  Total de Suplementações  106.630,00  
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
  

III – Cancelamento 
Programa  Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.02.05.153.0003.2.003  Manut. Junta de Alistamento Militar   
3.1.90.11 034 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 15.550,00 
3.1.91.13 035 Obrigações Patronais 0.001 2.330,00 
3.3.90.39 036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 2.330,00 
4.4.90.52 037 Equipamentos e Material Permanente 0.001 2.330,00 

04.01.04.123.0005.2.012  Manut. Setor de Finanças   
3.1.90.94 102 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 21.000,00 

05.02.15.451.0022.2.060  Manut. e Conservação de Parques de Lazer   
3.1.90.11 175 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 35.050,00 
3.1.91.13 176 Obrigações Patronais 0.001 7.010,00 
3.3.90.30 177 Material de Consumo 0.001 7.010,00 
3.3.90.39 178 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 7.010,00 
4.4.90.52 179 Equipamentos e Material Permanente 0.001 7.010,00 

     

  Total de Cancelamentos  106.630,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 10 de agosto de 2021. 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 

ESTADO DO PARANÁ 
 
  
 
 

 Rua Bela Vista, 1014 
 Tel. 44 3278-1592 

CEP 87170-000 – Ourizona-PR 
email:ourizona@pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Ourizona torna público conforme decisão da autoridade 
competente, após devidos trâmites legais, a rescisão parcial da Ata de Registro de Preços 
nº 03/2021. 
 
Contratada: ACACMAR COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA – ME, CNPJ: 
07.412.297/0001-41 
 
Fundamentação: artigo 78, I da Lei 8.666/93, e na Cláusula Sexta, subitem 6.1.1 (a, c). 
 
Objeto da Rescisão e do contrato: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS DE 
AR PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
  
Data de Homologação da Rescisão: 10/08/2021. 
 

Ourizona, 10 de agosto de 2021 
 

 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 
 
 

logação da Rescisão: 10/08/2021.

Ourizona, 10 de agosto de 2021

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 065/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2021 
REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEI e EIRELI 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 028/2021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o 
registro de preços para a Contratação de empresa para aquisição de computadores e 
eletrônicos, visando atender à necessidade dos Departamentos Municipais de Cruzeiro do Sul, 
conforme especificado no Anexo que acompanha o presente edital, de acordo com as normas 
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 26 de Agosto de 2021 às 
09h00 horas, sendo que a disputa se destina exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, conforme determinação da Lei complementar 147/2014, em 
sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 26/08/2021, 
através do site https://www.licitanet.com.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 10 de Agosto de 2021. 
      
                                                           
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 066/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 029/2021, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, Contratação de empresa para futura e possível aquisição de Equipamentos médicos 
e hospitalares, móveis de escritório, eletrônicos (computadores impressoras), ar 
condicionado, eletrodoméstico, oriundos da emenda parlamentar 33140004 destinados 
ao Departamento Municipal de Saúde, proposta 09174.6280001/15-00.  E demais 
características especificadas no termo de referencia) para atender as demandas do 
departamento de Municipal saúde do município de cruzeiro do sul No valor total de R$ 
446.115,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil cento e quinze reais), especificados 
no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 31 de agosto de 2021 às 08h30 horas, 
sendo que a disputa se destina exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme determinação da Lei complementar 147/2014, em sessão pública 
eletrônica a partir das 08:30 0 horas (horário de Brasília- DF) do dia 31/08/2021, através do 
site https://www.licitanet.com.br.  

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA,(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá 
ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

Cruzeiro do Sul, 09 de agosto de 2021. 
    
 
                                                           
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

 
 
                                                     

CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2021 
Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 024/2021 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2021 
    

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 90, inscrito no 
CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, 
portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na 
Rua Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: ULTRAMED MTS CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
27.918.597/0001-04, com sede na Avenida Martins Francisco, 227 – CENTRO – Regente 
Feijó – SÃO PAULO. 
 
VALOR: R$. 50,00 (cinquenta reais) a consulta, R$ 25,00 (vinte e cinco reais) Retirada de corpo 
estranho, R$ 78,84 (Setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) Videolaringospia, R$ 78,84 
(Setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) VIDEO-ENDOSCOPIA NASO-SINUSAL, R$ 
78,84 (Setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) VIDEO-FARINGO-LARINGOSCOPIA 
COM ENDOSCOPIO. Teto de R$. 88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais). 
 
OBJETO: Contratação de Empresa que Disponibiliza Profissional na área da saúde; Medico 
Otorrin.   
 
VIGÊNCIA: 02 de Agosto de 2021 a 31 de Agosto de 2022. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado - PR, 02 de Agosto de 2021. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP 

 

COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.

Colorado - PR, 02

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

 

  AVISO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 77/2021 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ - PR, com endereço na Av. Governador Lupion, 605, em 

Itaguajé – PR, comunica aos interessados que se encontra aberta a Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 01/2021 - TIPO EMPREITADA GLOBAL, no Setor de Licitação, sito à Av. Governador Lupion, 605, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO DA 
AV. GOV. MUNHOZ DA ROCHA E OUTRAS VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ.  
O Edital de Tomada de Preços nº 01/2021, completo encontra-se à disposição dos interessados na Gerencia de 

Licitação e Compras, no endereço acima indicado, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 

1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98. Horário da entrega dos documentos 

de habilitação e da proposta comercial: até as 09h:00min do dia 31 de Agosto de 2021. Horário da abertura dos 

envelopes: às 09:30 horas do mesmo dia. 

 
Itaguajé, 10 de Agosto de 2.021 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
  

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

LOTES EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E LOTE DE AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e respectiva 
Equipe de Apoio Portaria nº. 05/2021, torna público para conhecimento dos interessados, que faz realizar 
procedimento de licitação para a modalidade  Pregão Presencial Registro de Preços nº. 21/2021 – 
Processo Licitatório nº. 76-2021, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE, SOBRE OS 
VALORES DOS ITENS CONSTANTES NA TABELA SINAPI (sem desoneração), conforme especificado no 
Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será o  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, TINTAS E MATERIAIS ELÉTRICOS,  PARA MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-PR, OBTIDO ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
SOBRE OS VALORES DOS ITENS CONSTANTES NA TABELA SINAPI (SEM DESONERAÇÃO), (SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL), conforme condições e 
especificações do Termo de Referência  anexo I do Edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas do dia 24 de Agosto de 2021, sendo que sessão 
pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:30 horas, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no 
horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço 
supra. 

 
Itaguajé, 10 de Agosto de 2021. 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

1 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

ESPÉCIE: Contrato nº 78/2021 – MF. 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA - C.N.P.J. nº 10.738.123/0001-88, estabelecida a na Rodovia 585 – 

Jardim Recanto, na Cidade de Toledo – Pr. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o ajuste e a adição de prazo de execução da obra 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ILUMINAÇÃO DA CICLOVIA PR 498, mantendo o mesmo prazo de 

vigência do contrato, altera-se o prazo de execução do referido contrato, com a adição de mais 30 

(trinta) dias, passando o prazo de execução para o dia 06/09/2021. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 05/08/2021. 

 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 82/2021 – MF. 
 
REF.: Dispensa de Licitação nº 24/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ADRIANO CANDIDO DA SILVA, CNPJ: 

14.842.642/0001-42. 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração do valor do contrato. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de peças e mão de obra para recuperação do motor 
da mini carregadeira do município de Florai-PR. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos rais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

 
 

___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE REPROGRAMAÇÃO COM ALTERAÇÃO DE META FÍSICA 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 078/2021– MF. 
 
REF.: Tomada de Preços nº. 005/2021. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA., C.N.P.J. nº 10.738.123/0001-88 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ILUMINAÇÃO DA CICLOVIA PR 498. 
OBJETO DO ADITIVO: REPROGRAMAÇÃO COM ALTERAÇÃO DE META FÍSICA. 
VALOR ORIGINAL DO CONTRATO: R$ 83.197,85 (oitenta e três mil, cento e noventa e sete reais e 
oitenta e cinco centavos). 
VALOR DO CONTRATO APÓS A REPROGAMAÇÃO: R$84.180,85 (oitenta e quatro mil, cento e 
oitenta reais e oitenta e cinco centavos), conforme planilha em anexo. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 
 
 

_____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

Itaguajé, 10 de Agosto de 2.021

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR
Prefeito Municipal

                   

1 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021 

PROCESSO Nº 109/2021 
 
A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 

dia 24 de agosto de 2021 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, 

Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 

especificado no Edital de Licitação nº 042/2021 na modalidade Pregão Presencial. Prazo 

máximo para protocolar os envelopes: 24/08/2021 até as 08:30 horas. Informamos que a 

integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE CLINICA DE INTERNAÇÃO 

INVOLUNTÁRIA PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA, 

ALCÓOLICA E TRANSTORNOS COMPORTAMENTAIS. 

 
Floraí, 10 de agosto de 2021. 

   
_______________________ 

Flavia Mancuzo Gioppo 
  Pregoeira 

                   

1 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 

PROCESSO Nº 107/2021 
 

 
A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 

dia 25 de agosto de 2021 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, 

Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 

especificado no Edital de Licitação nº 043/2021 na modalidade Pregão Presencial. Prazo 

máximo para protocolar os envelopes: 25/08/2021 até as 08:30 horas. Informamos que a 

integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TREINAMENTO ESPORTIVO NAS MODALIDADES DE FUTSAL, 

HANDEBOL E VOLEIBOL, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

REGULAMENTE MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 
Floraí, 10 de agosto de 2021. 

   
_______________________ 

Flavia Mancuzo Gioppo 
  Pregoeira 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300  
www.florai.pr.gov.br 

1 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhora 
Edna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica a DISPENSA de licitação n° 37/2021, nos termos do 
Artigo 24 caput, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 37/2021 
Contratada: JOSE CARLOS MENDONCA 
91666279900 

CNPJ/MF: 12.346.876/0001-73 

Objeto do Contrato:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MUDAS DE PALMEIRAS, ÁRVORES E FLORES.  
Valor: R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais). 
Data da assinatura: 10 de agosto de 2021 
 
Dotação orçamentaria:  
 

05 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANIT. E CONT. DA 
FROTA VEÍCULAR  

05.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  
15.452.0005.2.017 Manutenção de Praças, Parques, Jardins e/ou Prédios Públicos  
3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 
0001 Recurso  

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  
PREFEITA MUNICIPAL 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 143/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: AMF MERCEARIA LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE CARNES E DERIVADOS PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 

VALOR: R$131.112,50 (cento e trinta e um mil, cento e doze reais e cinquenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300  
www.florai.pr.gov.br 

1 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 159/2021 – MF. 

 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 37/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOSE CARLOS MENDONCA 91666279900 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de palmeiras, árvores e flores.  

VALOR: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  10/08/2021 à 31/12/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal  

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 142/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: S. PULCINELLI MARASSI - AÇOUGUES 

OBJETO: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE CARNES E DERIVADOS PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. 

VALOR: R$209.640,00 (duzentos e nove mil, seiscentos e quarenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

_______________________
Flavia Mancuzo Gioppo

_______________________
Flavia Mancuzo Gioppo
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EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 111/2019 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 27/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa LANCHONETE 2000 LTDA - ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE PARA SERVIR REFEIÇÕES NA CIDADE DE MARINGÁ PARA 

FUNCIONÁRIOS DESTE MUNICÍPIO QUANDO EM SERVIÇO NESTA CIDADE. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09/08/2021 A 09/02/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/08/2021. 

 

_____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br  

 
 

                                    ERRATA 

Foi publicado no dia 04 de agosto de 2021, no Jornal O Regional, edição nº 3318 página 12, 

o EXTRATO DE CONTRATODispensa de Licitação nº 27/2021. 

ONDE SE LÊ: 

PROCESSO Nº 66/2021 

Leia-se: 

PROCESSO Nº 56/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

1 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 36/2021 
PROCESSO Nº. 81/2021 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas atribuições,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 24 de agosto de 2021, em sessão pública eletrônica a partir das 9h00min
(horário de Brasília - DF), através do site www.licitanet.com.br objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MANUTENÇÃO (MÃO DE OBRA) DOS 
EQUIPAMENTOS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, conforme especificação do 
Termo de Referência e no Edital do Pregão (Eletrônico) nº. 36/2021.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e 
www.licitanet.com.br. 

UNIFLOR (PR), 09 DE AGOSTO DE 2021. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AV. RAPOSO TAVARES, Nº 972 - CENTRO 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 08.549.559/0001-87 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 

013/2021 – FMS 
Objeto: Aquisição de Materiais de Custeio e Investimento, 
com finalidade de estruturação da Assistência Farmacêutica 
do município de Santo Inácio/PR proveniente de recursos do 
Governo do Estado através do “IOAF”. Data de abertura: 
25/08/2021. Horário: 09:00hs – Informações complementares 
e aquisição do Edital, poderão ser obtidas  no Setor de 
Licitação e no Portal da Transparência da P.M. Santo Inácio 
(www.santoinacio.pr.gov.br), Fone (44) 3352-1222. 

 
 

Santo Inácio/PR, 10 de agosto de 2021. 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO  
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2021-FMS 
Processo de Dispensa nº 18/2021 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
Contratado: SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM 
INFORMATICA   

 CNPJ 00.909.271/0001-64             
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE SISTEMA DA SAÚDE. 
Valor do Contrato: R$4.440,00 (Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais). 
Prazo de vigência do Contrato:  03/11/2021 . 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinatura do Contrato: 03/08/2021 

 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 75/2021-PMSI 

PROCESSO DE DISPENSA nº 35/2021 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado:  FOTOS AÉREAS LONTRENSE EIRELI   

 CNPJ 32.846.275/0001-37             
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
FOTOGRÁFICOS AÉREOS. 
Valor do Contrato: R$ 10.990,00 (Dez Mil, Novecentos e Noventa Reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 08/11/2021. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinatura do Contrato: 09/08/2021 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2021-PMSI 

PROCESSO DE DISPENSA nº 36/2021 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado:  INOVA TRUCK LTDA   

 CNPJ 19.184.214/0001-93             
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
INSTALAÇÃO DE TACÓGRAFOS EM VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Valor do Contrato: R$ 12.937,90 (Doze Mil, Novecentos e Trinta e Sete Reais e Noventa 
Centavos). 
Prazo de vigência do Contrato: 08/11/2021. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinatura do Contrato: 09/08/2021 

 

_________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO - Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Fone/Fax: (44) 
3352-1222 Fax: (44) 3352-12223 - e-mail: pmsi@wnet.com.br - Santo Inácio – Pr 
 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2021 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 035/2021 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 035/2021 tudo em 

conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com 

fundamento no inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa FOTOS 

AÉREAS LONTRENSE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Pato 

Branco, nº 383, Bairro Cooperativa, CEP: 85.670-000, na cidade de Salto do Lontra, 

estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 32.846.275/0001-37, quanto à 

contratação de empresa para serviços fotográficos aéreos no município de Santo 

Inácio. 

O valor total depreendido com os serviços fotográficos aéreos será 

de R$ 10.990,00 (dez mil, novecentos e noventa reais) 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 

processo encontra-se devidamente instruído. 

 

Publique. 

 
Santo Inácio/PR, 06 de agosto de 2021. 

 
 

GENY VIOLATTO  
Prefeita Municipal 

 
 
 

_________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO - Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Fone/Fax: (44) 
3352-1222 Fax: (44) 3352-12223 - e-mail: pmsi@wnet.com.br - Santo Inácio – Pr 
 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2021 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 036/2021 
 

 
Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 036/2021 tudo em 

conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com 

fundamento no inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa INOVA 

TRUCK LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Perimetral Tancredo 

Neves, nº 16, Bairro Jardim Horizonte, CEP: 87.180-000, na cidade de Presidente 

Castelo Branco, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 19.184.214/0001-93, 

quanto à contratação de empresa para instalação de tacógrafos em veículos da frota 

municipal. 

O valor total depreendido com a instalação de tacógrafos será de R$ 

12.937,90 (doze mil, novecentos e trinta e sete reais, noventa centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 

processo encontra-se devidamente instruído. 

 

Publique. 

 
Santo Inácio/PR, 06 de agosto de 2021. 

 
 

GENY VIOLATTO  
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

DECRETO N.º 104/2021 
 

 
SÚMULA: EXONERA OCUPANTE DO CARGO 
EM COMISSÃO DE PROCURADOR 
JURÍDICO 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 
 

           Art. 1º - Fica exonerado o Sr. “ERMES DE OLIVEIRA GONÇALVES” do cargo de 

provimento em comissão de PROCURADOR JURÍDICO, a partir de 09 de agosto de 2021. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 09 DE 

AGOSTO DE 2021. 

 

Waldemar Naves Cocco Junior 

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=

 
 

 

DECRETO N.º 107/2021 
 

 
SÚMULA: EXONERA OCUPANTE DO CARGO 
EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

DECRETA: 

 

           Art. 1º - Fica exonerada a Sra. “LARISSA GOMES CAMPOLIM” do cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, a partir de 10 

de agosto de 2021. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 10 DE 

AGOSTO DE 2021. 

 

Waldemar Naves Cocco Junior 

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

DECRETO Nº. 105/2021 
 

SÚMULA: NOMEIA DANILO RODRIGUES DE 

FIGUEIREDO PARA DESEMPENHAR O CARGO EM 

COMISSÃO DE PROCURADOR JURÍDICO. 

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. “DANILO RODRIGUES DE FIGUEIREDO” 

para exercer o cargo de provimento em comissão de PROCURADOR JURÍDICO, a partir de 

09 de agosto de 2021. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 09 DE 

AGOSTO DE 2021. 

                

Waldemar Naves Cocco Junior                                                     

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

               

Waldemar Naves Cocco Junior                                        Waldemar Naves Cocco Junior                                        Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=
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Marcos Mello anuncia investimentos à Colorado trazidos por Pedro Lupion
Na 6ª feira, 06 de agosto, 

o Prefeito  de Colorado 
Marcos Mello recepcio-

nou juntamente com vereado-
res e sua equipe de  secretários 
e funcionários públicos, o De-
putado Federal Pedro Lupion.  
A chegada foi por volta das 
10h00, onde se dirigiram ao 
gabinete do Paço Municipal 
ocasião que  se reuniram para 
um diálogo sobre o município e 
suas demandas, além das po-
tencialidades local, onde cada 
um dos políticos fez uso da 
palavra possibilitando a todos 
apresentarem suas sugestões 
e após, visitaram obras públi-
cas e empresas privadas.

A Vereadora Kelly Dimartine 
falou sobre alguns dos seus 
projetos e a satisfação nesse 
mandato em trabalhar setores 
que ela defende a bandeira, 
como o Esporte e a Cultura, 
que sofreram e muito com as 
restrições nessa pandemia. 

O Vereador Vanderlei Theo-
doro representante do Distrito 
de Alto Alegre, salientou que 
as obras estão acontecendo 
naquela localidade, mais que 
novos projetos e recursos são 
sempre bem-vindos. 

O Vereador Rubens Bispo, 
questionou os recursos para 
o setor da agricultura e ma-
nifestou preocupação com a 
possibilidade ou não da Festa 
do Peão no  próximo  ano, em 
relação às restrições impostas 
por conta do Covid 19. 

A Vereadora Andrea Dias 
direcionou sua fala sobre a 
importância da instalação do 
Centro de Diagnostico Hospital 
da Mulher em Colorado sendo 

a primeira unidade no Paraná 
que atenderá todo o Estado. 

A Secretária de Educação 
Eva Cordeiro das Neves falou 
sobre os desafios frente à 
pandemia e que a equipe está 
ansiosa para o retorno as ativi-
dades em sala de aula. 

Logo após o encontro na 
prefeitura, a comitiva  percorre 
a cidade. Na visita ao Hospital 
Santa Clara, o prefeito declarou: 

“Já discutimos um projeto 
de instalação de uma rotatória 
em frente ao  Hospital Santa 
Clara, para oferecer maior se-
gurança ao fl uxo de veículos e 
pedestres, sua visita  deputado 
Lupion, muito nos honra  vindo 
para se solidarizar com as ne-
cessidades do hospital. Temos 
aqui uma parceria de mais de 
4 milhões de reais de ações 
que estão sendo aplicados 
em nosso município, agradeço 
também ao presidente da Fun-
dação Vale do Paranapanema, 
Luiz Giglioti  e sua diretoria 
que tem feito uma luta ímpar, 
prestando um grande serviço 

à população local e regional”. 
O  Presidente da Fundação, 

agradeceu  a oportunidade e a 
visita do deputado e  destacou 
que: “Não só de obras e equi-
pamentos necessitamos, como 
também necessitamos e urgen-
te  é de custeio para continuar 
mantendo atendimento diário 
a 115 municípios do Paraná.

Pavimentação asfáltica  
tema amplamente discutido 

O recape asfáltico do Jardim 
Santa Mônica, Jardim América 
e do Bairro Morada do Sol, este 
último já está garantido o proje-
to já tem os recursos disponível 
na Caixa Econômica Federal, os 
outros aguardamos liberação. 

Marcos Mello, ainda des-
tacou, que um dos  compro-
missos com a  população foi 
a viabilização do pavimento 
asfáltico da estrada do Parque 
Industrial Cachoeira, e este 
importante compromisso foi 
realizado graças ao apoio do 
nosso Deputado Pedro Lupion, 
que destinou recursos através 
de emendas parlamentares ao 

nosso Município.
Na vinda do deputado ao 

nosso Município, visitamos a 
instalação da Fábrica de Sor-
vetes e do Curtume, empresas 
que acreditaram e estão inves-
tindo, além de gerar empregos 
e renda a nossa população. 
Obrigado Deputado Pedro, 

também aos empresários que 
acreditam em nosso Município.

O Deputado Federal Pedro 
Lupion, que vem realizando 
visitas nas cidades da região 
do Vale do Paranapanema, a 
fi m de trazer melhorias as cida-
des, como Colorado, mostrou-
-se a disposição em ajudar o 

município em um todo; “Sou 
parceiro, e estou totalmente a 
disposição para mediar temas 
de interesse de Colorado, acre-
dito que com planejamento 
me apresentado e integrado 
seja possível termos grandes 
avanços”. Fotos: Assessoria 
Rodrigo Oliveira

“Tendo uma base aqui 
em Marialva, vai desafogar 
o Samu regional de Maringá. 
Vai servir de apoio”, explicou 
o coordenador de Enferma-
gem da Secretaria Municipal 
de Saúde de Marialva, Adria-
no Felix dos Anjos. 

Em Mandaguaçu, o pré-
dio da Unidade Básica de 
Saúde Central já está pas-
sando por adequações para 
alocar a base do Samu. 
Além da cidade, a ambu-
lância também atenderá 
ocorrências nos municípios 
de Ourizona e São Jorge 
do Ivaí, o que vai reduzir de 
forma signifi cativa o tempo 
resposta do atendimento. 

“Tempo é vida numa 
ocorrência. Com a base do 
Samu aqui em Mandaguaçu, 
o tempo para atender uma 
vítima vai cair de 45 minu-
tos- que é mais ou menos o 
tempo que uma ambulância 
demora para se deslocar de 
Maringá até aqui- para 10 
minutos. Pra gente, é uma 

Deputado Soldado Adriano José participa de reuniões 
para implantação do Samu em Marialva e Mandaguaçu

grande satisfação implantar 
a base aqui e poder ajudar 
as cidades vizinhas”, ressal-
tou a secretária municipal 
de Saúde de Mandaguaçu, 
Francielle Dario.

O deputado Soldado 
Adriano José destacou a 
relevância da implantação 
do Samu para Marialva e 
Mandaguaçu e a região. 
“Já é uma proposta do go-
vernador Ratinho Junior 

descentralizar a Saúde, tra-
zer os serviços para mais 
perto da população. Tenho 
total convicção de que essas 
duas novas bases do Samu 
vão tornar o atendimento às 
pessoas mais rápido.”   

Além das adaptações 
necessárias para o funcio-
namento das bases locais 
do Samu nas cidades, as 
administrações municipais 
estão cuidando da fase de 

formalização do convênio 
de implantação com o con-
sórcio Pró-Amusep. 

As reuniões foram promo-
vidas nesta última  quinta-
-feira (05) pelas prefeituras e 
contaram com a participação 
de representantes da Secre-
taria de Estado da Saúde e 
15ª Regional de Saúde. Dei-
vidi Lira- assessor de Comu-
nicação, Gabinete Deputado 
Soldado Adriano José.
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GIONALe

 

 

DECRETO N°. 108/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre alteração de medidas impostas no 
Decreto n° 015/2021, necessárias para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de alterar e complementar as ações previstas no 

Decreto nº 015/2021, republicado no diário oficial no dia 20 de janeiro de 2021, com relação à 
prevenção ao contágio do Coronavírus (COVID-19); 
 

CONSIDERANDO a queda da curva epidemiológica de contaminação pelo COVID-19, 
conforme demonstrado nos boletins diários; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de estarmos nos unindo em prol de preservarmos vidas: 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. A partir das 05h00min do dia 11/08/2021, as atividades comerciais e as demais existentes 
no Município de Paranacity, seguirão as seguintes normativas, conforme segue: 

 
 

I – MERCADOS, SUPERMERCADOS, MERCEARIAS, AÇOUGUES E 
FARMÁCIAS. 

 

Os estabelecimentos constantes neste inciso poderão funcionar de Segunda a 
Sábado das 8:00 às 19:00 e domingos das 8:00 às 12:00. 

 
 

a) Fica limitado o atendimento aos clientes em 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade total do estabelecimento, desde que sigam todas as medidas de 
prevenção. 

 
 
 

II – BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES, PESQUEIROS, SORVETERIA E 
CONGÊNERES: 

 
 

a) Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar com 50% da 
capacidade, desde que respeitadas as medidas de prevenção já conhecidas, de 
segunda a domingo das 6:00 até às 22:00, permitido após este horário, apenas o  
delivery de alimentos. 

 
 
 

 

 

III – PADARIAS E CONFEITARIAS  
 

Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar de Segunda à Sábado 
das 06:00 às 20:00 e Domingo das 06:00 às 12:00, com 50% da capacidade, desde que 
respeitadas as medidas de prevenção. 
 

IV – COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA EM GERAL: (materiais para 
construção, casa de tintas, bazar, armarinhos, brinquedos, roupas, calçados, eletrônicos, móveis 
e eletrodomésticos, vidraçaria e demais atividades): 

 
 

a) Fica permitido o atendimento presencial nos estabelecimentos contidos neste 
inciso de segunda a sábado das 8:00 às 18:00; 

 
 

b) Deverão atender com 50% da capacidade do estabelecimento; 
 

c) Fica sob responsabilidade do comerciante a organização do controle de pessoas. 
 
 
 

V – BARBEIROS, CABELEIREIROS, SALÕES DE BELEZA E CONGÊNERES: 
 
 

a) Podem atender com horário das 8:00 às 19:00, de segunda à sábado; 
 

b) Deverão trabalhar com horários agendados, sendo proibida a permanência de 
clientes em espera; 

 
VI – ESCRITÓRIOS, SETOR ADMINISTRATIVO DE EMPRESAS E 

CONGÊNERES; CLÍNICAS MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS, PSICÓLOGOS, ESTÉTICAS E 
CONGÊNERES: 

 
 

a) Fica autorizado o funcionamento presencial, de forma gradual e monitorada, 
obedecidas todas as normas já editadas para enfrentamento à pandemia do 
novo Coronavírus. 
 

 
VII – FEIRA DO PRODUTOR: 

 
 

a) Fica autorizado o funcionamento com 50% da capacidade para consumo no local, 
desde que respeitadas as medidas de prevenção, sendo proibido aglomerações, 
sob pena de responsabilização do feirante responsável. 
 

 
 

 

VIII – ATIVIDADES RELIGIOSAS: 
 
 

As atividades religiosas deverão seguir as seguintes determinações: 
 
 

a) Ficam autorizados a funcionar presencialmente com 50% da capacidade de 
ocupação. 

 
b) Fica recomendada a não entrada de pessoas acima de 60 anos, crianças 

menores de 12 anos, gestantes e outros que sejam grupo de risco. 
 

 
 

IX – POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E LOJA DE CONVENIÊNCIA: 
 
 

a) Abastecimentos de veículos poderão funcionar de segunda a domingo das 6:00 
às 22:00. 
 

b) A loja de conveniência poderá funcionar com 50% da capacidade total do 
estabelecimento, desde que respeitadas todas as medidas de prevenção. 
 

 
 

X – VENDEDORES AMBULANTES: 
 
 

Poderá realizar o serviço de venda ambulante de segunda a domingo das 09:00 às 
18:00, respeitando-se as seguintes determinações: 

 
 

a) Somente vendedores ambulantes residentes no município e devidamente 
registrados e autorizados pela Divisão de Tributação Municipal, poderão exercer 
o serviço de compra e venda ambulante; 

 
 
 

XI – ACADEMIAS E CONGÊNERES: 
 
 

a) Fica permitida as atividades com 50% da capacidade de ocupação das instalações, de 
segunda à sexta das 6:00 às 21:00. 

 

b) O funcionamento destas atividades só será permitido sob o atendimento de todas as 
recomendações de prevenção contra o Coronavírus. 
 
 

XII – ATIVIDADES DESPORTIVAS DE RECREAÇÃO E FESTAS PÚBLICAS OU 
PARTICULARES: 

 
 

 

 

a) Fica proibida a realização de festas, eventos públicos ou particulares de qualquer 
natureza, bem como a locação ou cessão de espaços para realização dos 
mesmos. 
 
 

b) Fica permitida a realização de atividades desportivas ou de recreação desde que: 
I) Sejam realizadas em locais abertos (públicos ou particulares); 
II) Fica proibido o uso de ambientes compartilhados (vestiários), bem como a 
disposição de bebedouros e materiais de uso individual (toalhas, copos e 
similares), mesmo que descartáveis; 
III) O uso de máscara de proteção é obrigatório nas dependências do local, 
exceto para participantes durante as atividades. 

 
XIII – REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS: 
 
 

a) As repartições públicas municipais deverão manter o seu expediente normal, 
porém, priorizando o atendimento ao público de forma remota (telefone, e-mail, 
WhatsApp, dentre outros) sendo que o atendimento presencial somente deverá 
ser feito em caso de extrema necessidade. 
 

 
Art. 2º. Restrição provisória de circulação de pessoas em espaços e vias públicas das 

23:00 às 5:00 (toque de recolher). 
 
Art 3º. Permanecem suspensas as aulas presenciais nas instituições de Ensino Público 

Municipais, as quais já estão sendo organizadas para retornarem gradativamente. 
 

Art. 4º É recomendado o controle de temperatura das pessoas que adentrarem nos 
estabelecimentos comerciais, com a utilização de termômetro infravermelho. 

 
Art 5º Fica recomendada a não entrada nos estabelecimentos por pessoas acima de 60 

anos, crianças menores de 12 anos, gestantes e outros que sejam grupo de risco, bem como, 
mais que 01 (uma) pessoa por família; 
 
 

Art. 6º O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 
caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e sanções 
aplicáveis e, no que couber, cassação de licença de funcionamento (alvará). 

 
 
§ 1º. Ficam estabelecidos os seguintes valores de penalidades para as infrações: 
 
I - R$ 300,00 para a pessoa que não utilizar máscaras em locais públicos, bem como 

locais particulares de uso comum;  

 

 
II – R$ 1.000,00 para o responsável por locais com aglomeração indevida de pessoas; 
 
III – R$ 1.000,00 para quem descumprir o toque de recolher; 
 
§ 2º. Em caso de reincidência a multa pode dobrar, limitado a R$ 5.000,00. 

 
 

Art. 7º. Fica ratificada a importância e obrigatoriedade do uso de máscara de proteção por 
todas as pessoas que estiverem fora de sua residência, o distanciamento social e a 
disponibilização de álcool gel ou 70% nos estabelecimentos comerciais, repartições públicas, e 
demais atividades, bem como, as recomendações sanitárias de forma a coibir a contaminação 
pelo COVID-19. 

 
Art. 8º. Continuam em vigor todas as demais recomendações, penalidades e sanções 

contidas no Decreto 015/2021, relacionados ao combate à pandemia, revogando as demais 
disposições que contrariem o presente. 
 

Art. 9º As medidas previstas neste Decreto passam a ter vigência a partir de sua 
publicação, sendo afixadas em quadro próprio de editais desta municipalidade, no sitio oficial do 
Município na internet e encaminhado ao órgão oficial para publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 10 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
Prefeito Municipal Prefeito Municipal 

 

  

LEI Nº   2912/2021 
 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
crédito adicional suplementar no orçamento do exercício financeiro 
de 2021 e dá outras providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 

suplementar no exercício financeiro de 2021, inclusão nas Diretrizes Orçamentárias de 2021 e inclusão no Plano Plurianual 
2017/2021 do Município de Colorado. 

 
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no 

Orçamento-Programa do Município de Colorado para o exercício financeiro de 2021, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 429.750,00 (quatrocentos e vinte e nove mil e setecentos e cinquenta reais), para reforço da dotação 
orçamentária: 

 
14  Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  
14.001  Divisão de Infraestrutura Física, Química e Biológica  
14.001.20  Agricultura  
14.001.20.608  Promoção da Produção Agropecuária  
14.001.20.608.0015  Fomento Agropecuário  
14.001.20.608.0015.2.044  Desenvolver a Patrulha Mecanizada  
4.4.90.52.00.00.00.00  Equipamentos e Material Permanente 429.750,00 
    
  Total da Suplementação 429.750,00 

 
Art. 3º - Como recurso hábil para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

anterior, fica indicado: 
 

Provável Excesso de Arrecadação 
2.4.1.8.10.9.1.03.00.00.00  Convênio MAPA – PLATAFORMA +BRASIL nº 

902915/2020 
429.750,00 

    
  Total do Provável Excesso 429.750,00 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado PR, 10 de Agosto de 2021. 
 

______________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

  

  

LEI Nº   2913/2021 
 
Súmula: Dispõe sobre a criação da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) 
do Município de Colorado e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
(COMPDEC) do Município de Colorado-PR, diretamente subordinada ao Prefeito ou 
ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas 
as ações de proteção e defesa civil (prevenção, mitigação, preparação, resposta e 
recuperação), nos períodos de normalidade e anormalidade. 

Parágrafo único. A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
(COMPDEC) do Município de Colorado-PR, manterá independência dos demais 
órgãos estaduais, objetivando assim, a autonomia, abrangência e eficiência nos 
atendimentos aos munícipes de Colorado.    

Art. 2º Para as finalidades desta Lei denomina-se: 

I. Proteção e Defesa Civil: ciclo de ações (preventivas, preparativas, de 
socorro, assistenciais e reconstrutivas) executadas pelo sistema formado por 
entidades (públicas, privadas e do terceiro setor) e pela sociedade civil, articulado e 
integrado para a garantia da segurança global da população face principalmente ao 
risco de desastres. 

II. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados 
pelo homem, sobre um cenário vulnerável, causando grave perturbação ao 
funcionamento de uma comunidade ou sociedade envolvendo extensivas perdas e 
danos humanos, materiais, econômicos ou ambientais, que excede sua capacidade 
de lidar com o problema usando meios próprios; 

III. Situação de Emergência: situação de alteração intensa e grave das 
condições de normalidade em um determinado município, estado ou região, 
decretada em razão de desastre, comprometendo parcialmente sua capacidade de 
resposta. 

IV. Estado de Calamidade Pública: situação de situação de alteração 
intensa e grave das condições de normalidade em um determinado município, 
estado ou região, decretada em razão de desastre, comprometendo 
substancialmente sua capacidade de resposta. 

Art. 3º A (COMPDEC)manterá com os demais órgãos congêneres 
municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo de receber e 
fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à proteção e defesa civil. 

Art. 4º A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
(COMPDEC)constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil - SINPDEC.  

  

Art. 5º A (COMPDEC)compor-se-á de: 
I. Coordenadoria Executiva 
II. Apoio administrativo/Secretaria 
III. Setor Técnico 
IV. Setor Operacional 

Art. 6º O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil será indicado 
pelo Chefe do Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades de 
proteção e defesa civil no município. 

Art. 7º Os servidores públicos que por sua vez forem designados para 
colaborarem nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das 
funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou 
remuneração especial. 

Parágrafo Único. A colaboração referida neste artigo, será considerada 
prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos 
servidores. 

Art. 8º No interesse da comunidade e respeitando-se a decisão do 
servidor, ficará o Chefe do Poder Executivo autorizado a remanejar servidores do 
quadro próprio, para atuarem junto à Defesa Civil do município de Colorado. 

Parágrafo único. Só poderão ser remanejados os servidores que possuam 
capacitação obtida por meio de curso específico e treinamento oficial do Corpo de 
Bombeiros do Estado do Paraná.  

Art. 9º Poderão constar dos currículos do ensino fundamental e médio, 
nos estabelecimentos de ensino municipais noções gerais sobre os procedimentos e 
princípios de Proteção e Defesa Civil. 

Art. 10. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Colorado PR, 10 de Agosto de 2021. 

 

_____________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 

 

  

LEI Nº   2911/2021 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do 
exercício financeiro de 2021 e dá outras providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 

suplementar no exercício financeiro de 2021, inclusão nas Diretrizes Orçamentárias de 2021 e inclusão no 
Plano Plurianual 2017/2021 do Município de Colorado. 

 
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no 

Orçamento-Programa do Município de Colorado para o exercício financeiro de 2021, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 804.249,60 (oitocentos e quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais e sessenta 
centavos), para reforço da dotação orçamentária: 

 
09  Secretaria Municipal de Saúde  
09.001  Fundo Municipal de Saúde  
09.001.10  Saúde  
09.001.10.302  Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
09.001.10.302.0007  Programa Bem Estar Físico, Mental e Social  
09.001.10.302.0007.2.025  Desenvolver as Ações de Alta e Média Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar  
 

3.3.90.39.00.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 804.249,60 
    
  Total da Suplementação 804.249,60 

 
Art. 3º - Como recurso hábil para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o 

artigo anterior, fica indicado: 
 

Provável Excesso de Arrecadação 
1.7.1.8.04.2.1.09.00.00  Portaria GM/MS nº 1.412, de 28 de junho de 2021 – 

Leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar (LSVP), em 
caráter excepcional e temporário, para 
atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19 

804.249,60 

    
  Total do Provável Excesso 804.249,60 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Colorado PR, 10 de Agosto de 2021. 
 

__________________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

Colorado PR, 10 de Agosto de 2021.

______________________________
Marcos José Consalter de Mello

LEI Nº   2913/2021

_____________________________

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

__________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2021 – CMU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021 – CMU 

 

Ratifico por este termo a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto: 

contratação de empresa do ramo para fornecimento de Uma (01) mesa em 

granito, medindo 1,50x0,80 m, com base em granito, e seis (06) cadeiras, em aço, com 

acento e encosto almofadados, em favor da empresa: BARIZON & CIA. LTDA,  no Valor 

Total de R$ 1.550,00 Um mil e quinhentos e cinquenta reais), com base no Art. 24, 

Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, Decreto 9.412/2018 e suas alterações posteriores, 

de acordo com o Parecer Jurídico, exigência do Art. 38, Inciso VI do mesmo Diploma 

Legal, juntamente com os elementos que instruem o Processo Administrativo Nº 

11/2021 – CMU. 

 

Câmara Municipal de Uniflor,  10 de agosto de 2021. 

 

 

Romualdo Adriano Rodrigues 
PRESIDENTE 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 111/2021 

Referência: Pregão (Presencial) Nº. 27/2021 

Data de Assinatura do Contrato: 06/08/2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: TESSAROLLO AUTO PEÇAS LTDA-ME

CNPJ Nº: 77.543.213/0001-94

ENDEREÇO: Avenida 14 de Dezembro, nº. 296, Centro, no Município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, CEP 87600-000. 

Objeto do Contrato: A Contratação de Empresa para Aquisição de peças e prestação 
de serviços (mão de obra) para atender as necessidades da frota de veículos médios 
e pesados do município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato: R$ 245.100,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e cem 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/08/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR (PR), 06 DE AGOSTO DE 2021.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.73/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para recapeamento da R. Alípio de Azevedo, da R. José Buso e outras 

– Convênios oriundos da Caixa Econômica Federal, conforme processos: 1064434-

27, 1067820-59 e 1070587-52   - Convênios 885909/2019 ,  892511 e 900000.. 

decorrente de Tomada de Preços n°    1/2021, que entre si celebram PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a GREENPAV PAVIMENTACAO ASFALTICA 

EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 29.365.398/0001-41. aditivam o contrato na 

importância de R$    77.642,34 (setenta e sete mil, seiscentos e quarenta e dois 

reais e trinta e quatro centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 09 de agosto de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

setenta e sete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e trinta e quatro centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°6 Termo do contrato nº.101/2018,  objetivando a LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL RESIDENCIAL/COMERVIAL, COM LOCALIZAÇÃO NA AREA 

URBANADOI MUNICIPIO PARA INSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO GESTOR 

PARA ATENDIMENTO DA PROEÇÃO SOCIAL DESTINADO AO DEPARTAMENTO 

DE AÇÃO SOCIAL.. decorrente de Inexigibilidade n°    5/2018, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a AMANDA CACIOLATO 

ARANDA DE MATOS  portador do CPF sob nº. 104.465.419-82.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 06 de julho de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°10 Termo do contrato nº.43/2015,  objetivando a CIRCUITO 

DE DADOS PARA PROVIMENtO DE SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO VIA 

FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE ATÉ 30MB FULL PARA DOWLOAD COMO 

PARAA UPLOAD. decorrente de Pregão n°    6/2015, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a RCP NET WORKS 

INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 

05.745.961/0001-49. aditivam o contrato com término 02/10/2021 As prorrogações 

serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato 

original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 01 de abril de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°11 Termo do contrato nº.43/2015,  objetivando a CIRCUITO 

DE DADOS PARA PROVIMENtO DE SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO VIA 

FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE ATÉ 30MB FULL PARA DOWLOAD COMO 

PARAA UPLOAD. decorrente de Pregão n°    6/2015, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a RCP NET WORKS 

INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 

05.745.961/0001-49. aditivam o contrato na importância de R$   150.290,00 (cento e 

cinquenta mil, duzentos e noventa reais) nos termos  da  Lei de licitações n .º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 03 de agosto de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

cento e cinquenta mil, duzentos e noventa reais

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°12 Termo do contrato nº.43/2015,  objetivando a CIRCUITO 

DE DADOS PARA PROVIMENtO DE SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO VIA 

FIBRA ÓPTICA COM VELOCIDADE DE ATÉ 30MB FULL PARA DOWLOAD COMO 

PARAA UPLOAD. decorrente de Pregão n°    6/2015, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a RCP NET WORKS 

INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 

05.745.961/0001-49. aditivam o contrato na importância de R$    32.205,00 (trinta e 

dois mil, duzentos e cinco reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 03 de agosto de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

trinta e dois mil, duzentos e cinco reais

www.elotech.com.br

                            SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR E PRAZO DE VIGENCIA 
 

                EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato: Nº 283/2020 

Tomada de Preço: Nº 004/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

Contratada: M. D. MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA EIRELI. 

Objetivo: Segundo termo aditivo de valor e prazo de vigência Contratação de empresa para execução de 

ampliação de área de saúde no Distrito de Alto Alegre para o município de Colorado. 

Do valor: O presente Termo Aditivo tem por finalidade, acrescentar no valor total inicialmente contratada  valor 
de R$ 11.018,96 (onze mil, dezoito reais e noventa e seis centavos). 
 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 60 (cento e vinte ) dias, a contar de 

12 (doze) dias de agosto de dois mil e vinte um até  (10)dias de outubro de dois mil e vinte um do contrato 

original celebrado entre as partes, nos termos previstos em sua Cláusula doze.  

Colorado – PR, 09 de agosto de 2021. 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br 
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TERCEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE  

EQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

 

Contrato:_ nº 283/2020. 

Tomada de preço:_ nº 004/2020. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ M.DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA EIRELI. 

Objetivo:_  Contratação de empresa para execução de ampliação de área de saúde no Distrito 

de Alto Alegre para o município de Colorado. 

Do acréscimo: Em razão da modificação introduzida no Contrato Original, em virtude do disposto na 

cláusula anterior, fica acertada que houve um acréscimo de  no valor contratual de R$ 28.617,56 (vinte e 

oito mil, seiscentos e dezessete reais e cinqüenta e seis centavos). 

 

Colorado, 09 de agosto de 2021. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITO MUNICIPAL

Colorado 

______________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 260/2021. 

DISPENSA: Nº 058/2021. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE TAMPÕES CIRCULARES, MODELO CL 125 PARA 
INSTALAÇÃO NOS POÇO DE VISITA/ESGOTO DO MUNICIPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: COMERCIAL VOIGT EIRELI-EPP.  

CNPJ: 10.897.089/0001-94. 

VALOR: R$ 11.410,00 (ONZE MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
13.001.17.512.0006.2.042 – Desenvolver o sistema de 

água potável e esgoto sanitário 
Desdobramento 
 3.3.90.30.24.00 

REDUZIDO 602 - (FONTE 1000) – Recursos Livres 

 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

 

Colorado – PR 09 de Agosto de 2021. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO  
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/20211 
 

 

Objeto: EXECUÇÃO DA REFORMA DO PAVILHÃO DE SALAS DE AULAS DA ESCOLA MUNICIPAL 
MARIA ELZA ARRAIS IWASSE, DE 242,24 M², NO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA/PR, conforme: i) 
projeto; ii) especificações técnicas e memorial descritivo; iii) planilha orçamentária; iv) cronograma físico-
financeiro (anexos).   
 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizada 
ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS referente a Tomada de 
Preço n° 03/2021, em 30/08/2021 às 13:00 horas, em razão da apresentação recurso 
administrativo contra a habilitação dos proponentes e necessidade de abertura de prazo para 
contrarrazões, havendo a necessidade da alteração da data de abertura prevista na publicação do 
resultado. 
 

Paranapoema/PR, 10 de agosto de 2021. 
 
 
 

 
Sidnei Frazatto  

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO E 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº 25/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 57/20211 

 

O Município de Paranapoema/PR, torna público para conhecimento dos interessados, a 
RETIFICAÇÃO relacionada abaixo referente à publicação do Termo de Homologação e 
Adjudicação e Termo de Ratificação, publicada no Diário Oficial do Município de Paranapoema 
do dia 01 de agosto de 2021, na página 19. Onde se lê: AQUISIÇÃO DE 80 (OITENTA) 
RESMAS DE PAPEL NO FORMATO A4 PADRÃO PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. Leia-se: AQUISIÇÃO DE 80 (OITENTA) CAIXAS COM 10 RESMAS DE 
PAPEL NO FORMATO A4 PADRÃO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  

Paranapoema-PR, 10 de agosto de 2021.  

 
 

Sidnei Frazatto  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

Colorado – PR 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal

PR, 10 de agosto de 2021. 

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal

Romualdo Adriano Rodrigues

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°44/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São 
Pedro, 443, CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, ratifica a DISPENSA de licitação n° 44/2021, nos termos do 
Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 44/2021 
CONTRATADA: R. GARDIM LOCAÇÕES  
CNPJ: 16.096.071/0001-70. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para locação de 
barracas do tipo pirâmide para uso das secretarias municipais. 
VALOR : R$ 13.505,00 (treze mil, quinhentos e cinco reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 10 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 058/2021.  
  
 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da RATIFICAÇÃO da Dispensa nº 058/2021, publicado no jornal o regional nº 3349 em 
08/08/2021, página 06, da referida data.  
 
 
Onde se lê:  
 
VALOR: R$ 11.270,00 (ONZE MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS). 

 
Leia-se: 
 
VALOR: R$ 11.410,00 (ONZE MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS). 

 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

 
 

Colorado, 09 de Agosto de 2021. 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 103/2021

Referência: Pregão (Eletrônico) Nº. 24/2021

Data de Assinatura do Contrato: 28/07/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI - EPP

CNPJ Nº: 24.586.988/0001-80

ENDEREÇO: Rua Pavão, nº 540 - Jardim Bandeirantes, Município de Arapongas, 
Estado do Paraná, CEP: 86.703-250.

Objeto do Contrato: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos hospitalares, destinados ao Departamento de Saúde e Saneamento do 
Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato: R$ 48.933,80 (Quarenta e Oito Mil, Novecentos e Trinta e 
Três Reais e Oitenta Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/07/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 28 DE JULHO DE 2021.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2021
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA..........................................................................................................Nº 10/2021
PREGÃO ELETRÔNICO.........................................................................Nº 24/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO.............................................................Nº 59/2021

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

CONTRATADA – CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI - EPP

CNPJ Nº - 24.586.988/0001-80

OBJETO - O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 
hospitalares, destinados ao Departamento de Saúde e Saneamento do Município de 
Uniflor, Estado do Paraná.

ITENS E VALORES DA ATA:

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço 
Total

1 500,00 CPR Ácido Acetilsalicílico 100mg 
comprimido

IMEC 0,06 30,00 

6 100,00 CPR Amiodarona 200mg comprimido. GEOLAB 0,50 50,00 
9 500,00 CPR Amoxicilina 500mg cápsula PRATI 

DONADUZI
0,20 100,00 

11 500,00 CPR amoxilina+clavulanato de 
potassio 500mg+125mg 
comprimido

E.M.S 1,24 620,00 

16 400,00 AMP Ácido Ascórbico 100mg/ml 
ampola 5ml.

SANTISA 1,80 720,00 

24 500,00 FCO AZITROMICINA 40mg/ml 15ML PRATI 
DONADUZI

5,90 2.950,00 

36 500,00 CPR Cefalexina 500mg. TEUTO 0,39 195,00 
43 200,00 CPR ciprofloxacino 500mg 

comprimido
PRATI 
DONADUZI

0,28 56,00 

55 70,00 AMP CLORETO DE POTÁSSIO PRATI 
DONADUZI

2,66 186,20 

61 300,00 uni dexametasona 0,1%creme 10g PRATI 
DONADUZI

1,08 324,00 

63 3.000,00 UNID DIPIRONA 500MG/ML AMPOLA 
DE 2ML

TEUTO 0,65 1.950,00 

65 1.000,00 FCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 
FRASCO 10ML

FARMACE 0,62 620,00 

68 300,00 CPR diazepam 5mg comprimido SANTISA 0,44 132,00 
74 200,00 AMP ERGOMETRINA MALEATO UNIAO 1,88 376,00 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

0,2MG/ML AMPOLA 1ML QUIMICA
83 1.500,00 AMP Furosemida 10mg/ml ampola de 

2ml
FARMACE 0,58 870,00 

108 1.000,00 FCO ibuprofeno 50mg/ml 30ml NATULAB 1,28 1.280,00 
109 1.000,00 UNID COLAGENASE 0,6UI/G 

POMADA
CRISTALIA 15,98 15.980,00 

112 100,00 UNID LIDOCAÍNA 2% GELÉIA 
BISNAGA 30G

PHARLAB 2,75 275,00 

113 1.000,00 CPR loratadina 10mg comprimido VITAMEDIC 0,12 120,00 
114 1.000,00 UNID LORATADINA 1mg/ml XAROPE PRATI 

DONADUZI
2,48 2.480,00 

117 500,00 CPR metoclopramida 10mg 
comprimido

BELFAR 0,41 205,00 

125 200,00 TB NISTATINA + OXIDO DE ZINCO 
100000 UI/G+200MG/G, 60G

PRATI 
DONADUZI

6,25 1.250,00 

126 100,00 AMP NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 
25MG/ML

HYPOFARMA 15,20 1.520,00 

135 1.000,00 CPR PARACETAMOL 500MG PRATI 
DONADUZI

0,10 100,00 

136 1.000,00 UNID PARACETAMOL 200MG/ML 
FRASCO 15ML

FARMACE 0,85 850,00 

137 200,00 AMP PETIDINA CLORIDRATO 
50MG/ML AMPOLA 2ML

UNIAO 
QUIMICA

2,79 558,00 

138 1.000,00 CPR PREDNISOLONA 5MG SANVAL 0,11 110,00 
144 500,00 UNID RINGER + LACTADO 

INJETÁVEL BOLSA 250ML
J.P. 3,55 1.775,00 

146 500,00 FCO SIMETICONA 75MG/ML 
FRASCO 15ML

PRATI 
DONADUZI

1,99 995,00 

149 1.000,00 FCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
FRASCO 1000ML

J.P. 3,80 3.800,00 

150 1.000,00 UNID CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
FRASCO 500ML

J.P. 2,65 2.650,00 

153 500,00 UNID GLICOSE 5% ASSOCIADO AO 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
FRASCO 250 ML

J.P. 2,58 1.290,00 

163 500,00 AMP TRAMADOL 50MG/ML 
AMPOLA 2ML

TEUTO 1,66 830,00 

166 10,00 FCO PETROLATO LÍQUIDO TÓPICO 
(VASELINA) FRASCO 1L

FACILIMPE 19,70 197,00 

167 50,00 FCO IODOPOVIDONA (PVPI) 
SOLUÇÃO AQUOSA FRASCO 
1L

FARMAX 19,70 985,00 

168 50,00 FCO IODOPOVIDONA (PVPI) 
DEGERMANTE FRASCO 1L

FARMAX 19,90 995,00 

174 360,00 CPR OLANZAPINA 10MG PRATI 
DONADUZI

1,50 540,00 

176 24,00 FCO RISPERIDONA 1MG/ML 30ML 
SOLUÇÃO ORAL

PRATI 
DONADUZI

29,90 717,60 

177 360,00 CPR ROSUVASTATINA 10MG 
COMPRIMIDO

E.M.S 0,40 144,00 

178 360,00 CPR SERTRALINA 50mg 
COMPRIMIDO

GEOLAB 0,30 108,00 

Total: R$ 48.933,80 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.
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VALOR TOTAL: R$ 48.933,80 (Quarenta e Oito Mil, Novecentos e Trinta e Três Reais
e Oitenta Centavos).

HOMOLOGADA: 21/07/2021.

VIGÊNCIA: 27/07/2022.

Uniflor - PR, 28 de Julho de 2021.

_____________________
José Bassi Neto
Prefeito Municipal
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____________________
José Bassi Neto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

ESPÉCIE: Contrato nº. 94/2020

REFERENTE: Tomada de Preço nº. 06/2020

PARTES: Município de Uniflor, Estado do Paraná, portador do CNPJ nº. 
76.279.975/0001-62 e a empresa PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, portadora do CNPJ sob o nº. 36.986.317/0001-96.

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
10.310,03m² DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ DE VIAS URBANAS DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da 
Cláusula Segunda do Contrato de Prestação de Serviços sob o nº. 94/2020 - alteração 
do valor por reequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR: 
Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato acima citado, com o acréscimo de R$ 
8.506,65 (Oito Mil, Quinhentos e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos) em 
decorrência do reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado pela CONTRATADA, 
deferido pelo Paranacidade e aceito pelo Município de Uniflor, passando o valor total 
do contrato para R$ 574.110,01 (Quinhentos e Setenta e Quatro Mil, Cento e Dez 
Reais e Um Centavo).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 09/08/2021.

UNIFLOR/PR, 09 de Agosto de 2021.

________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

dias do mês de agosto

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Colorado,

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3136-0200 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: licitacao@florida.pr.gov.br 

**REPUBLICAÇÃO** 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021- SRP 

 
O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA- PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que realizará a licitação a seguir caracterizada. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 037/2021 
 
OBJETO: O procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DIVERSOS PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE FLÓRIDA, pelo período de 12 meses, podendo ou não atingir a 
totalidade licitada, nos termos do presente Edital e seus anexos. 
Data da Disputa: Dia 25/08/2021 às 09:00 no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br 
 

O procedimento licitatório obedecerá o disposto na Lei Federal nº 10520/2002, Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. O edital completo se encontra 
a disposição dos interessados no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br ou no site da Prefeitura Municipal de Flórida www.florida.pr.gov.br, 
localizada na Rua São Pedro nº 443, no horário de expediente das 08:00 ás 11:00 
horas e das 13:00 às 16:00 horas, ou maiores informações pelo telefone (44) 3136-
0200. 
 
Flórida-PR, em 06 de julho de 2021. 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE                         LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 

  Prefeito Municipal                                                                 Pregoeiro  
  

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°38/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 38/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 38/2021 
CONTRATADA: PARANÁ BUSINESS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 
CNPJ: 10.014.233/0001-05. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de kit de 
iluminação para instalação no Conjunto José Andretto. 
VALOR : R$ 10.645,36 (dez mil seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis 
centavos). 
 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 04 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°39/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 39/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 39/2021 
CONTRATADA: K L C CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ: 11.761.650/0001-76. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica especializada para 
elaboração, organização e aplicação de concurso público para provimento de vagas no 
quadro de servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Flórida. 
VALOR : R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) 
 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 04 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°41/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 41/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 41/2021 
CONTRATADA: A. BERTONCINI SERVICOS ELETRICOS LTDA. 
CNPJ: 04.843.202/0001-56. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços 
de instalação de iluminação no Conjunto José Andretto. 
VALOR : R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 05 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, com o valor de R$ 160.800,00 

(cento e sessenta mil e oitocentos reais). 
 
 Total Geral Homologado: R$ 160.800,00 (cento e sessenta mil e 

oitocentos reais).  
  

Flórida/PR, 27 de julho de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2021 

Processo nº  91/2021 
                Considerando o processamento do julgamento realizado no âmbito do Credenciamento nº 
03/2021 em 09 de julho de 2021, considerando que do julgamento promovido na data em questão foi 
devidamente credenciada a empresa RAZA – SERVIÇOS CLINICOS LTDA - ME, considerando as 
indicações de dotações orçamentárias e disponibilidade de caixa, considerando a manifestação da 
assessoria jurídica quanto á regularidade, e considerando a oportunidade e conveniência em relação 
à contratação da empresa para a prestação dos serviços abaixo relacionados e  considerando a 
inviabilidade de competição própria do credenciamento declaro INEXIGIVEL a licitação, com 
fundamento no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, em favor da empresa acima referida, para a 
prestação dos seguintes serviços e nos seguintes valores máximos, os quais poderão osciliar em 
razão das quantidades efetivamente consumidas:Prestação de serviços complementares na 
área da fisioterapia, sendo 07 (sete) horas por semana, na Unidade Básica de Saúde e NIS 
Santa Alice,  para atender as necessidades do Município de Flórida – PR 

ContradaRAZA – SERVIÇOS CLINICOS LTDA - ME. 
Valor da Contratação: R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais), podendo ou não 

atingir a totalidade licitada. 
 Flórida, 20 de julho de 2021. 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2021 
Processo nº  92/2021 
                Considerando o processamento do julgamento realizado no âmbito do Credenciamento nº 
03/2021 em 09 de julho de 2021, considerando que do julgamento promovido na data em questão foi 
devidamente credenciada a empresa JOÃO ANTONIO BELEI DOS SANTOS, considerando as 
indicações de dotações orçamentárias e disponibilidade de caixa, considerando a manifestação da 
assessoria jurídica quanto á regularidade, e considerando a oportunidade e conveniência em relação 
à contratação da empresa para a prestação dos serviços abaixo relacionados e  considerando a 
inviabilidade de competição própria do credenciamento declaro INEXIGIVEL a licitação, com 
fundamento no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, em favor da empresa acima referida, para a 
prestação dos seguintes serviços e nos seguintes valores máximos, os quais poderão osciliar em 
razão das quantidades efetivamente consumidas:Prestação de serviços complementares na 
área da fisioterapia, sendo 07 (sete) horas por semana, na Unidade Básica de Saúde e NIS 
Santa Alice,  para atender as necessidades do Município de Flórida – PR 

ContradaJOÃO ANTONIO BELEI DOS SANTOS. 
Valor da Contratação: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), podendo ou não atingir a 

totalidade licitada. 
 Flórida, 20 de julho de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

-PR, em 06 de 

ANTONIO EMERSON SETTE                         LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
Prefeito Municipal                           

dias do mês de agosto de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

dias do mês de agosto de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Estado do Paraná. 

dias do mês de agosto de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

/PR, 27 de julho

NTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais), podendo ou não 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE                         LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
                     Pregoeiro 

 
DECRETO N.º 150/2021 

 
 

SÚMULA: Nomeia o Sr. Márcio José Zaninelo para o 
exercício das funções do cargo de Motorista, e dá 
outras providências. 
 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o 
resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2019, de 
18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeado o Sr. MÁRCIO JOSÉ ZANINELO RG. n.º 5.730.879-6-PR, 

para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista a partir da data de 10 de 
agosto de 2021, em função de aprovação em regular concurso público promovido por 
esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 18/03/2019. 
 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entrará em vigor em 10 de agosto de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 10 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Portaria nº. 157/2021 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
   

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor ANTONIO APARECIDO FORTUNATO DA SILVA, RG. Nº 
4.136.145-0/PR, lotado como Diretor da Controladoria, compreendido no 
período de 09/08/2021 a 23/08/2021 referentes ao período aquisitivo de 
01/04/2018 a 01/04/2019. 
 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 09 DE AGOSTO DE 2021. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal      
 

Portaria nº. 159/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
   

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora ALEXANDRA NOGUTI, RG. Nº 7.243.544-3/PR, lotada como 
Auxiliar Administrativo, compreendido no período de 11/08/2021 a 
25/08/2021 referentes ao período aquisitivo de 03/10/2019 a 03/10/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 10 DE AGOSTO DE 2021. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    
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